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EDITAL Nº GEP108-2024-2

1. DO OBJETO

Este Edital tem por objetivo selecionar 01 (um) estudante para o programa de
Tutoria da disciplina GEP108 Introdução ao direito, conforme as disposições dos
Editais PROGRAD 60/2024, 70/2024 e 72/2024 disponíveis em: https://
www.prograd.ufop.br/tutoria-2024.

2. DOS REQUISITOS

Para se candidatar a vaga de tutoria é necessário atender cumulativamente os
seguintes requisitos:

[a] ser estudante de graduação da UFOP;

[b] ter concluído a disciplina GEP108 ou disciplina equivalente,
preferencialmente, com nota igual ou superior a 7,0 (sete);

[c] ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desenvolvimento das
atividades de Tutoria;

[d] não usufruir de qualquer outro tipo de bolsa (com exceção da Bolsa
Permanência/PRACE ou atividade remunerada para a qual já exista alguma
legislação restritiva na UFOP).

3. DA INSCRIÇÃO

Estudantes podem se inscrever até 17 de outubro de 2024 por meio do Formulário
disponível em: https://forms.gle/HtnKcsox3gfiDtqv7

4. DA ENTREVISTA

Será realizada entrevista individual no dia 18 de outubro de 2024, a partir das
10h00, por meio da videoconferência cujo endereço de acesso será enviado para os
e-mails dos inscritos.

5. DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO

A classificação final e seleção consistirá na análise dos requisitos indicados no item
2 e será divulgado resultado final até o final do dia de 18 de outubro de 2024.

Ouro Preto, 11 de outubro de 2024.

https://www.prograd.ufop.br/tutoria-2024
https://www.prograd.ufop.br/tutoria-2024
https://www.prograd.ufop.br/tutoria-2024
https://www.prograd.ufop.br/tutoria-2024
https://forms.gle/HtnKcsox3gfiDtqv7
https://forms.gle/HtnKcsox3gfiDtqv7


Rafael de Oliveira Alves

Docente responsável pela disciplina GEP108 no 2º semestre de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Rafael de Oliveira Alves, PROFESSOR
DE MAGISTERIO SUPERIOR, em 11/10/2024, às 15:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 0794057 e o código CRC 0E2E0CDC.

Referência: Processo nº 23109.012597/2024-16 SEI nº 0794057
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